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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - SEFOP

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2022)

AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 078/2022

Nº Processo: 000326/2022. OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene e consumo para atender as
necessidades das diversas Secretarias Municipais, conforme especificações no Edital e anexos. Total de Itens:
102. Edital 078/2022. Edital e Entrega das Propostas: À partir de 24/11/2022 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. UASG 983531. Abertura das Propostas: 07/12/2022 às 09:00hs no site
www.comprasnet.gov.br. Informações sobre o Edital: (75) 3638 – 2682 das 08:00 às 12h ou e-mail:
licitacaomangabeira@gmail.com, de segunda a sexta, no endereço supra.

Governador Mangabeira – Bahia, 21 de novembro de 2022.

Luis Armando
Pregoeiro
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -  SEINFRA
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PARECER TÉCNICO (TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022)

ESTADp DA BAHIA

MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PARECER TÉCNICO

 

Ref.: Parecer acerca da análise técnica do Recurso Administrativo interposto pela licitante na

Tomada de Preços nº 005/2022 — Qualificação Técnica (Fase de Habilitação).

Processo Licitatório: TP Nº 005/2022

Objeto: Contratação de empresa para a execução de pavimentação em paralelepípedo de vias

públicas, no município de Governador Mangabeira/BA, com recursos da Companhia de

Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF, conforme Convênio nº 924124/2021.

Este parecer foi elaborado após solicitação da Comissão Permanente de Licitação do município

no intuito de orientá—la, diante dos aspectos técnicos, relativos aos recursos administrativos

interpostos pelas empresas licitantes no âmbito do processo licitatório supracitado, verificando

o seu atendimento às exigências editalícias previstas no Instrumento Convocatória.

Na elaboração deste parecer não estão sendo efetuadas verificações de tempestividade,

validade, autenticidade, nem veracidade dos documentos apresentados pelas licitantes. É

considerado que tais procedimentos foram/serão efetuados pela Comissão Permanente de

Licitação.

Para possibilitar tal análise a Comissão Permanente de Licitação encaminhou o Recurso

Administrativo apresentado pela licitante e esta assessoria obedeceu integralmente ao

conteúdo normativo contido no Edital, que se presume atender ao disposto na Lei Federal nº

8.666/93.

1. Análise do recurso interposto pela licitante CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA

Através do Recurso Administrativo apresentado, a recorrente pede reconsideração da decisão

que a considerou desclassificada pelo seguinte descumprimento quanto ao exigido no

instrumento convocatório:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua José Martins, 201 - Centro Governador Mangabeira - BA, 44350-000 - www,governadormangabelra ba.gov.br 
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2. Análise da proposta da empresa CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA:
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Figura 1 - Recorte do Parecer Técnico referente a proposta de preços

Diante das alegações apresentadas no Recurso Administrativo, a partir de uma análise objetiva,

tenho a relatar:

Em síntese, a empresa licitante alega que nos custos dos seus insumos de mão de obra já

constavam os encargos sociais e, portanto, que não descumpriu com o instrumento

convocatório.

Ao reanalisar as composições de preços da recorrente, constata—se a veracidade do que fora

apontado no parecer técnico da proposta de preços, a não discriminação dos encargos sociais

nas suas composições unitárias.
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Figura 2 - Recorte de composição de preço do licitante sem a discriminação dos encargos sociais

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua José Martins, 201 - Centro Governador Mangabeira - BA, 44350-000 - www,governadormangabeira.ba.gov.br 
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Figura 3 - Recorte de composição de preço da licitante sem a discriminação dos encargos sociais

Contudo, diante dos argumentos apresentados na peça recursal, fica esclarecido que os

encargos sociais constam no preço de mão—de-obra de cada insumo, havendo, portanto, um erro

material por não discriminação dos mesmos no resumo final de cada uma das composições de

preços unitárias.

Diante disso, tendo em vista que os encargos sociais foram contemplados na formação de preços

da licitante não há o que se falar em desclassificação por este motivo.

CONCLUSÃO:

Face ao exposto e relatado acima, após análise técnica dos Recurso Administrativo relativo à

Qualificação Técnica da Tomada de Preços nº 005/2022, concluo:

1) Pela existência de embasamento técnico contido no recurso interposto, permitindo

que se considere que o licitante CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA cumpriu com

as exigências editalícias.

Este é o parecer.

Governador Mangabeira/BA, 23 de novembro de 2022.

hxlllllEça Meheàâ' 0 ªi??)“

Assessor Técnico

CREA-BA Nº 050822800-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua José Martins, 201 - Centro Governador Mangabeira - BA, 44350-000 - www,governa 
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RESULTADO APÓS RECURSO (TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022)

 
 

Rua José Martins, n° 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia  
Tel/Fax: (75) 3638-2682 – CNPJ: 13.828.496/0001-38 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA CONSTRUSETE 

CONSTRUTORA LTDA – CNPJ n° 13.438.063/0001-76, REFERENTE À TOMADA DE PREÇO 

N° 005/2022. 

OBJETO: Contratação de empresa para a execução de pavimentação em paralelepípedo 

de vias públicas, no município de Governador Mangabeira/BA, com recursos da 

Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF, conforme 

Convênio nº 924124/2021. 

   O Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Governador Mangabeira – Bahia, no uso de suas atribuições legais torna público aos 

interessados o resultado do Julgamento do recurso interposto pela empresa 

CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA com o CNPJ n° 13.438.063/0001-76, situada na Rua 

São Domingos, Edifício Atmosfera n° 588, Salas 510 e 511, Bairro Santa Monica, CEP. 

44.077-465, Feira de Santana – Bahia. 

Diante do Parecer Técnico emitido pelo Setor de Engenharia do Município, esta Comissão 

Permanente de Licitações – COPEL julga procedente o recurso da empresa supracitada. 

Devido a procedência do recurso acima citado, a COPEL julga vencedora deste certame 

licitatório a empresa CONSTRUSETE CONSTRUTORA LTDA com o CNPJ n° 

13.438.063/0001-76, situada na Rua São Domingos, Edifício Atmosfera n° 588, Salas 510 

e 511, Bairro Santa Monica, CEP. 44.077-465, Feira de Santana – Bahia com o valor de R$ 

894.149,20 (oitocentos e noventa e quatro mil e cento e quarenta e nove reais e vinte 

centavos) para o objeto solicitado no Edital de convocação.  

  Governador Mangabeira – Bahia, 23 de novembro de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Luis Armando Oliveira C. Junior 

Presidente da COPEL. 
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